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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 158/DAGES, de 23 de outubro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no DOU nº 61, de 
31 de março de 2014, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 121/DAGES, de 08 de outubro de 2015, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA, matrícula SIAPE nº 1821865; ALZIRA RIBEIRO 
DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 0580358; JOÃO JOSÉ MARQUES FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 0445322; JOSÉ 
CORREIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2313692; ANDERSON RUAYAR ANDRADE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 
2104064; AUGUSTO DOS REIS ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 2283931; FRANCISCO BARROSO DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 2326263 e CARLOS ALBERTO ALVES TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 0723952 para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Regional de Inventário da Coordenação Regional do Alto Purus/AC. 
Art. 2º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor de Administração e Gestão Substituto 
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